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Proteger Rondônia.
Fortalecer políticas públicas.

PTM

 O PTM (Propósito Transformador Massivo)
escolhido –  “Proteger Rondônia. Fortalecer
Políticas Públicas”  – reflete o compromisso
perpétuo da PGE-RO de defender os interesses
do Estado e de contribuir para o
desenvolvimento de políticas públicas sólidas e
eficazes, capazes de transformar a realidade
social e administrativa de Rondônia, gerando
assim uma nova identidade institucional.
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   A Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE/RO tem a
honra de apresentar o seu Plano de Integridade, um marco no
fortalecimento da transparência, ética e responsabilidade em suas
atividades. Desenvolvido em conformidade com o Decreto Estadual
nº 30.487/2025 e alinhado às disposições da Lei Complementar nº
620/2011, especialmente no que se refere à sua competência para
zelar pelo cumprimento das normas e pela defesa do interesse
público (art. 3º, inciso V), o Plano de Integridade consolida o
compromisso da instituição com a boa governança e a prevenção de
irregularidades.

   Esse plano foi estruturado a partir de uma análise criteriosa dos
riscos de integridade, permitindo a definição de medidas
estratégicas para prevenir e remediar eventuais desvios. Mais do que
uma exigência normativa, representa um passo concreto para tornar
a PGE-RO referência em integridade e eficiência no âmbito da
administração pública estadual.

   A construção do Plano contou com a dedicação de servidores e
colaboradores, que se empenharam em todas as etapas do processo,
reafirmando o compromisso coletivo com a excelência no serviço
público. A expectativa é de que a implementação das ações
previstas reforce a confiança da sociedade na atuação da PGE-RO e
inspire outros órgãos a adotar práticas similares.

  Procurador-Geral do Estado de Rondônia
THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Men s a g em  do  PG E

  A Procuradoria reafirma seu propósito de ser um
modelo de ética e transparência, contribuindo
para o fortalecimento do Estado de Rondônia e
para a construção de uma administração pública
mais justa e eficiente.

   Desta forma, o processo deverá ser conduzido
de maneira coordenada, coerente e consistente,
com o empenho de todos os procuradores,
servidores e colaboradores, fortalecendo o
compromisso da PGE-RO em ser uma referência
em integridade e excelência na administração
pública.
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Por meio do Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, foi instituído o
Programa de Integridade na administração pública direta e indireta vinculada
ao Poder Executivo Estadual. Reconhecendo a importância dessa iniciativa, a
Procuradoria Geral do Estado de Rondônia deu início aos trabalhos para
adesão ao programa, culminando na assinatura do termo de adesão no início
de 2023.

Com essa adesão, a PGE-RO reafirma seu compromisso com a ética, a
transparência e a eficiência na gestão pública, consolidado no Plano de
Integridade. Esse documento representa um marco estratégico na construção
de uma cultura organizacional pautada nos valores que asseguram à
conformidade legal, à promoção dos valores éticos e íntegros e à adoção de
boas práticas administrativas, além de reforçar o combate à corrupção.

De acordo com o Guia da Política de Governança Pública (2018), a integridade
pública é definida como o “alinhamento consistente e a adesão a valores,
princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público
sobre os interesses privados no setor público”. Inspirada por essa definição, a
PGE-RO alinha seu Plano de Integridade aos princípios constitucionais da
administração pública e às diretrizes nacionais voltadas à integridade
institucional, buscando fortalecer a confiança da sociedade nos serviços
prestados pela Procuradoria.

A iniciativa visa fomentar a cultura e o espírito ético entre os seus
colaboradores, promovendo comportamentos e ações que resultem em
ambientes íntegros e transparentes. O plano também reforça os mecanismos e
procedimentos interno de prevenção, detecção e resposta a riscos, além de
prever a remediação de práticas como corrupção, fraudes, subornos,
irregularidades, promoção pessoal ou quaisquer outros desvios éticos e de
integridade, visando garantir que a instituição continue a ser um exemplo de
compromisso com o interesse público e o respeito às normas vigentes.

Para alcançar esses objetivos, o Plano de Integridade estabelece ações
concretas, como a identificação de vulnerabilidades, a capacitação contínua de
servidores e a disseminação de valores que promovem a responsabilidade
social e a governança institucional.

Por fim, o plano se torna um pilar essencial na busca por uma gestão pública
moderna, ética e responsável, assegurando que as ações da Procuradoria
estejam sempre direcionadas aos interesses da sociedade. 

I n t r o d u ç ã o
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O Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, que originalmente instituiu o
Programa de Integridade na administração pública estadual, foi revogado,
passando a matéria a ser disciplinada pelo Decreto nº 30.487/2025.

O Plano de Integridade é um dos pilares principais na estruturação da gestão
de processos e das boas práticas da governança, tendo como fruto, a melhora
da imagem da instituição e a satisfação dos agentes, colaboradores e da
sociedade,

O plano de Integridade da PGE-RO tem como objetivo geral identificar e avaliar
os riscos que afetam a instituição e indicar as possíveis ações de forma clara,
articulada e eficaz, visando à prevenção de possíveis desvios, correção de
falhas encontradas e mitigação de suas prováveis consequências, além de
promover, ampliar e fortalecer a cultura de integridade.

Já como objetivos específicos têm-se:

Ob j e t i v o s  do  p l a n o
d e  i n t e g r i d a d e

I. coordenar e promover ações integradas voltadas
à promoção e ao fortalecimento da cultura de
integridade, accountability e boas práticas de
governança pública;

II. fortalecer a confiança da sociedade na
Administração Pública estadual por meio da
transparência e da ética na gestão pública; e

III. tabelecer diretrizes e padrões para a
implementação de medidas de integridade,
promovendo a prevenção, a detecção e a
correção de desvios éticos no âmbito da
Administração Pública direta e indireta.
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P a s s o s  p a r a  e l a b o r a ç ã o
d o  P l a n o  d e  I n t e g r i d a d e

Adesão e Designação

Cenário Atual

Gestão de Risco

Contribuição Social

Plano de Integridade
e Monitoramento
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Ade s ão  e  De s i g n a ç ão

Adesão ao Plano de Integridade e Designação da Unidade Estrutural.

Termo de Adesão ao Plano de Integridade (id.
0035301454) publicado no DOE/RO n° 30, de 14/02/2023.
Designação da equipe técnica responsável pela elaboração
e estruturação do Plano de Integridade (id. 0035310137):
publicado no DOE/RO nº 30, de 14/02/2023.
Alteração da composição dos membros da equipe técnica
responsável pela elaboração e estruturação do Plano de
Integridade (id. 0053426313): publicado no DOE/RO nº
187, de 04/10/2024.
Alteração da composição dos membros da equipe técnica
responsável pela elaboração e estruturação do Plano de
Integridade (id. 0056920582): publicada no DOE/RO n°
22, de 03.02.2025.
Alteração da composição dos membros da equipe técnica
responsável pela elaboração e estruturação do Plano de
Integridade (id. 0064570809): Portaria nº 517, de 19 de
setembro de 2025.

C ená r i o  A t u a l

Palestra de sensibilização e conscientização e cenário atual da unidade com as
medidas de integridade em vigor.

Palestra de medidas de riscos de integridade
na Administração Pública (id. 0038112327).

Levantamento do cenário atual e registro das
medidas de integridade em vigor (id.
0037714857).
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Ge s t ã o  de  R i s c o

Identificação, avaliação e priorização de riscos específicos do órgão e
proposituras de medidas de tratamento dos riscos de integridade mais
relevantes na organização.

Oficinas de levantamento de riscos de
integridade e medidas de controle (id.
0041722468).

Reunião técnica para tabulação dos riscos de
integridade levantados nas oficinas, segundo
os eixos: Conflito de interesse, Ausência de
transparência, Conduta inadequada, Ameaças
à imparcialidade e à autonomia técnica, Uso
indevido de autoridade, Uso indevido ou
manipulação de dados / informações,
Capacitação profissional insuficiente ou
inexistente, Corrupção, fraude ou emprego
irregular de verbas públicas, ordem
cronológica e desvio de recursos materiais.

Priorização dos riscos identificados e medidas
de tratamento dos riscos de integridade mais
relevantes, usando como metodologia a Matriz
de Risco, que verifica a probabilidade do risco
acontecer, bem como seu impacto, caso venha
ocorrer.

Elaboração das ações de mitigação a serem
adotadas e/ou de controle dos riscos de
integridade levantados.
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P l a no  de  I n t e g r i d ade
e  Mon i t o r amen t o

Publicação do plano de integridade, comunicação e divulgação e
monitoramento da execução das ações.

Consolidação do Plano de Integridade da
PGE/RO, contendo os riscos levantados, as
ações que serão implementadas, seus
indicadores, responsáveis e cronograma de
execução e de monitoramento.

Elaboração da metodologia de monitoramento
da execução do Plano de Integridade da
PGE/RO.

Con t r i b u i ç ã o  So c i a l

Consulta pública, análise e tratamento das contribuições e métrica de avaliação
e indicadores de desempenho.

Edital de Contribuição Social de Integridade -
ECSI/2023 (id.0043907462) publicado no
DOE n° 226, de 01/12/2023.

Elaboração da Nota Técnica de avaliação das
contribuições encaminhadas pela sociedade
sobre as medidas a serem implementadas pela
PGE/RO em seu Plano de Integridade (id.
0044299032).
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A Procuradoria Geral do Estado de Rondônia é o órgão de direção superior
responsável pela representação judicial e pela consultoria jurídica do Estado,
sendo uma instituição essencial à Justiça e à Administração Pública, cuja  
competência e organização está disposta na Lei Complementar nº 620, de 20
de junho de 2011. Dotada de autonomia funcional e administrativa a PGE-RO
possui status de Secretaria de Estado, com sede e foro na cidade de Porto
Velho, capital do Estado de Rondônia.

Entre suas competências previstas nos artigos 1º e 3º da referida Lei
Complementar, destacam-se a representação do Estado em juízo ou fora dele,
a consultoria jurídica aos órgãos estaduais e a promoção do controle interno da
legalidade dos atos administrativos. Além disso, a PGE-RO desempenha papel
estratégico no fortalecimento de políticas públicas, emitindo pareceres e
orientações que assegurem a conformidade dos atos governamentais com a
legislação vigente, contribuindo para a eficiência e a eficácia das ações do
Estado em benefício da sociedade.

A PGE-RO também atua na defesa do patrimônio público, na gestão da dívida
ativa estadual e na promoção de ações judiciais e extrajudiciais que visam
proteger o interesse público. Em consonância com seu planejamento
estratégico, a instituição adota valores como ética, transparência, eficiência e
compromisso com a legalidade, sendo protagonista na construção de uma
governança pública que valorize a justiça, a responsabilidade e o
desenvolvimento sustentável de Rondônia.

C a r a c t e r i z a ç ã o
d a  PG E -RO

 A PGE-RO inovou mais uma vez ao unificar sua visão e missão em um único
propósito transformador massivo ou simplesmente PTM. O nosso grande
propósito é “Proteger Rondônia. Fortalecer Políticas Públicas.” Impulsionando
ações concretas que visam levar segurança jurídica ao Estado de Rondônia,
contribuindo com seu crescimento.

“Qu em  d e f e n d e  Rondôn i a ,
d e f e n d e  v o c ê . ”

Foca na proteção dos
interesses do Estado e de sua
população, alinhado ao papel
da PGE em assegurar justiça
e legalidade.

P r o t e g e r  Rondôn i a F o r t a l e c e r  Po l í t i c a s
Púb l i c a s

Realça o suporte jurídico
para que políticas públicas
possam alcançar o máximo
impacto social.

“Amo r  po r  Rondôn i a”
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O levantamento do cenário atual das medidas de integridade em vigor tem
como objetivo diagnosticar as práticas já implementadas pela gestão, bem
como identificar eventuais deficiências da unidade. Esse processo visa
aprimorar a administração pública. No caso da PGE-RO, são destacadas ações
de alcance estadual, como boas práticas de controle, transparência,
cumprimento de legislações e programas contínuos de capacitação, que
contribuem para fortalecer a cultura de integridade e seu aperfeiçoamento
constante.

Med i d a s  d e
I n t e g r i d a d e  em  V i g o r

L e i  O r g â n i c a  d a  PG E -RO

A Lei Complementar nº 620/2011 define as
funções, estrutura e competências da PGE-RO,
além de dispor sobre o estatuto e o regime
disciplinar dos Procuradores do Estado. Essa
norma garante transparência sobre o
funcionamento institucional.

Ap r o v a ç ã o  e
P r omu l g a ç ã o  do  P l a n o
d a  C a r r e i r a  d e  Apo i o

Com foco na valorização do capital humano e na
transparência, a PGE-RO promulgou a Lei
Complementar nº 767/2014, que estabelece a
Carreira de Apoio. A medida reforça o
compromisso com a boa governança e fortalece
o engajamento organizacional.

S i s t emá t i c a  d e  Av a l i a ç ã o
d e  De s empenho

Imp l a n t a d a

A PGE-RO implementou um sistema de avaliação
de desempenho para servidores da carreira de
apoio, com foco na atuação institucional e na
gestão de pessoas. A iniciativa incentiva a
integridade, o cumprimento de normas e o
aprimoramento contínuo dos servidores.

Ap r o v a ç ã o  d a
E s t r u t u r a  d a  PG E -RO

A Resolução nº 01/2024/PGE-CSPG/2024/PGE-
CSPG aprovou a nova estrutura organizacional da
PGE-RO, tornando mais clara a definição de
funções, competências e atribuições das
unidades administrativas. A medida visa
promover transparência e garantir a segregação
de funções.
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L e i  Ge r a l  d e  P r o t e ç ã o  d e  Dado s  ( L G PD )

Com a Portaria nº 345/2022, foi criado o comitê
responsável por avaliar os mecanismos de
proteção de dados e propor melhorias conforme
a LGPD.

I n s t i t u i ç ã o  do  C om i t ê
G e s t o r  d e  P r o t e ç ã o  d e

D ado s  ( C GPD )

Através da Portaria nº 457/2022, a PGE-RO
implementou um roteiro de atividades para
garantir a conformidade com a LGPD e o Decreto
Estadual nº 26.451/2021.

I n s t i t u i ç ã o  do  P r o g r ama
d e  Gov e r n a n ç a  d e
P r o t e ç ã o  d e  Dado s

A Portaria nº 681/2022 reforça o compromisso da
PGE-RO com os direitos à privacidade e
liberdade, assegurando a proteção de dados
pessoais conforme a LGPD.

I n s t i t u i ç ã o  d a  Po l í t i c a
d e  P r i v a c i d a d e  d e
P r o t e ç ã o  d e  Dado s

O site oficial da PGE-RO disponibiliza aviso de
privacidade e políticas de cookies, informando
como os dados dos cidadãos são tratados, em
conformidade com as normas da ANPD.

Av i s o  d e  P r i v a c i d a d e
e  C o o k i e s

A PGE-RO integra o CGPD estadual, órgão
colegiado que define boas práticas e diretrizes de
governança em proteção de dados para o Poder
Executivo.

C om i t ê  Ge s t o r
E s t a d u a l  d e  P r o t e ç ã o

d e  Dado s

A PGE-RO integra o CGPD estadual, órgão
colegiado que define boas práticas e diretrizes de
governança em proteção de dados para o Poder
Executivo.

C om i t ê  Ge s t o r
E s t a d u a l  d e  P r o t e ç ã o

d e  Dado s
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Regulamentado pela Portaria nº 113/2025,
promove qualificação contínua de membros e
servidores, visando à excelência nos serviços
públicos e fortalecimento da advocacia pública.

P r o g r ama  d e
C a p a c i t a ç ã o  e  Pó s -

G r a d u a ç ã o  d a  PG E -RO

C a p a c i t a ç ã o  d a  PG E -RO

Parte do Plano de Gestão 2023-2024, o plano
contempla treinamentos, palestras e
capacitações sobre temas específicos, como a
nova lei de licitações.

P l a n o  Anu a l  d e
C a p a c i t a ç ã o

Po r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a

O Portal da Transparência da PGE-RO oferece acesso a informações sobre
licitações, relatórios, concursos e demais conteúdos, promovendo o controle
social e o acesso público aos dados da instituição. 

Além disso:

O site oficial é atualizado constantemente com
informações institucionais.

A Coordenação de Relações Públicas apoia a
divulgação de informações úteis e mantém os
perfis oficiais nas redes sociais.

A Ouvidoria da PGE-RO, criada pela Resolução nº
01/2024/PGE-CSPG/2024/PGE-CSPG, atende
presencialmente, por telefone e e-mail,
recebendo manifestações da população.
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C a n a i s  d e  Denún c i a

A PGE-RO utiliza a plataforma Fala.Br e outros meios de contato para que
cidadãos e empresas denunciem irregularidades. O sistema assegura o
anonimato, conforme o Decreto nº 10.153/2019.

A t e n d imen t o  a o  Púb l i c o  p e l o  E - S I C

A PGE-RO disponibiliza o E-SIC como canal de transparência passiva para o
atendimento de solicitações de informação por parte dos cidadãos.

Pub l i c a ç ã o  d a  Ag e nd a  d e
C omp r om i s s o s  d a  A l t a  Adm i n i s t r a ç ã o

Cumprindo os princípios da transparência, a agenda do Procurador-Geral é
publicada na plataforma Mr. Day, conforme o Decreto Estadual nº 26.051/2021.

C o n f l i t o  d e  I n t e r e s s e  –
De c r e t o  n º  2 6 . 0 5 1 / 2 0 2 1

A norma define situações que configuram conflito de interesses no serviço
público. A PGE-RO, por meio da Coordenação de Gestão de Pessoas, garantiu
que servidores com acesso a informações privilegiadas assinassem declaração
de conformidade com o decreto, prevenindo irregularidades.
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P r e s t a ç ã o  d e  C o n t a s  d e  Ge s t ã o

A PGE-RO cumpre seu dever constitucional de prestar contas dos atos de
gestão ao TCE-RO e à sociedade. Esse processo é conduzido pelo gestor da
pasta com apoio da Contabilidade Institucional, Controladoria Interna e demais
setores da instituição, seguindo os normativos estaduais.

A t e n d imen t o  P e r s o n a l i z a d o  do
C o n t r i b u i n t e  n a  P r o c u r a d o r i a  d e
A t i v o s  F i n a n c e i r o s

Implantação do Calendly para agendamento
online/presencial e uso de Google Planilhas para
atendimentos urgentes.

S i s t ema  d e
Ag e nd amen t o

Padronização de procedimentos e eventos no
atendimento ao contribuinte.

Manu a l  I n t e r n o  d e
A t e n d imen t o

Modernização do acesso a processos
administrativos, com inventário em fase final em
Porto Velho e em andamento nas regionais.

Map e amen t o  e
D i g i t a l i z a ç ã o  d e

P r o c e s s o s

Utilização do METABASE e do sistema interno
Mapinguari para análise estatística da dívida
ativa.

U s o  d e  S i s t ema s  p a r a
A n á l i s e  d e  Dado s

Definição de critérios para registro contábil do
estoque da dívida ativa.

R egu l amen t a ç ã o  d a
C o n t a b i l i z a ç ã o  d a

D í v i d a  A t i v a

Contratação de serviços para ranqueamento de
devedores e análise dos valores da dívida.

C o n s u l t o r i a  e
L e v a n t amen t o  d e  Dado s
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C om i s s ã o  d e  Ge s t ã o  d e
R i s c o s  em  P r o c e s s o s

Instituída pela Portaria nº 342/2022, a comissão visa à implementação da
gestão de riscos nos processos da PGE-RO. Os estudos estão em andamento.

No rma t i v a s  d e  C o n t r o l e
I n t e r n o  Adm i n i s t r a t i v o

A PGE-RO criou e aprimorou normas e fluxos para garantir controle e eficiência
na gestão administrativa, incluindo:

Contratações públicas (Portaria nº 852/2021)

Gestão de pessoal (Portarias nº 835, 788 e
206/2021-2022)

Execução contratual (Portaria nº 297/2022)

Controle de jornada (Portaria Conjunta nº
60/2022)

Segurança institucional (Portaria nº 603/2022)

Fluxos de bolsas e pagamentos educacionais
(Memorando nº 7/2022)

Essas medidas seguem também os marcos legais como a Decisão Normativa nº
02/2016/TCE-RO e a Lei Complementar nº 758/2014.
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C o r r e g e d o r i a -Ge r a l

Responsável pela fiscalização funcional,
prevenção de irregularidades e fortalecimento da
integridade pública. Realiza correições ordinárias
e extraordinárias.

F u n çõ e s  e
A t u a ç ã o

Disponíveis via site institucional, atendimento
presencial, telefone e e-mail.

C a n a i s  d e
C o n t a t o

Iniciativa preventiva para reforçar o
comportamento ético entre os servidores.

C ampanh a  "V amo s  f a l a r
s o b r e  é t i c a "

P a g amen t o s  j u d i c i a i s

Adoção de medidas como a publicação periódica
das RPVs no Portal da Transparência e o
mapeamento de riscos nos processos de
pagamento.

P r o c e d imen t o s  d e
I n t e g r i d a d e  p a r a  RPV

Firmado com TCE-RO, MPC-RO, CGE-RO e PGE-
RO, o TAG define responsabilidades e rotinas
para garantir transparência e segurança nos
pagamentos judiciais.

T e rmo  d e  A j u s t amen t o
d e  Ge s t ã o  ( T AG )

Implementada como medida preventiva contra
erros e fraudes, assegurando que cada etapa
crítica do pagamento tenha responsáveis
distintos e que haja revisão periódica.

S e g r e g a ç ã o  d e
F u n çõ e s
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A fim de avaliar os riscos identificados durante o processo de elaboração do
plano de integridade, utilizou-se como ferramenta a Matriz de Riscos, que
permite de forma visual identificar os riscos mais críticos e que devem receber
mais atenção.

Essa priorização consiste em duas dimensões: probabilidade do risco acontecer
e impacto que terá na organização se o risco ocorrer. A partir do cruzamento
dessas duas dimensões, é possível analisar se o risco é irrelevante, baixo,
médio, alto ou extremo, conforme tabela abaixo.

Ma t r i z  d e  R i s c o  d e
I n t e g r i d a d e
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I d e n t i f i c a ç ã o  e  c l a s s i f i c a ç ã o
d o s  r i s c o s  d e  i n t e g r i d a d e
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De f i n i ç ã o  d a s  a çõ e s  d e  mi t i g a ç ã o
d o s  r i s c o s  d e  i n t e g r i d a d e

A definição das ações mitigatórias é uma etapa fundamental na gestão dos
riscos de integridade, com o objetivo de reduzir sua probabilidade de
ocorrência e impacto.

As medidas foram selecionadas com base em sua eficácia na mitigação dos
riscos e viabilidade de implementação, garantindo celeridade e eficiência
administrativa, conforme estabelece o art. 19 do Decreto nº 30.487/2025.
Com base nos níveis de riscos identificados, foi realizada uma nova reunião
com representantes de todas as gerências e do gabinete para definir respostas
estratégicas aos riscos levantados e avaliados.

As ações mitigatórias foram selecionadas considerando os seguintes critérios:

Redução da probabilidade e impacto do risco;

Ataque às causas-raiz para maior efetividade;

Eficácia na mitigação e grau de redução do risco;

Viabilidade técnica, econômica e operacional;

Definição de prazos e responsáveis.

O consolidado da identificação, avaliação e definição das ações de mitigação
dos riscos de integridade selecionados podem ser visualizados no Painel de
Bordo (anexo).
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C o n t r i b u i ç ã o  S o c i a l

Após a consolidação das medidas voltadas ao tratamento dos riscos de
integridade, a Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (PGE-RO) publicou o
Edital de Contribuição Social - ECSI Nº 1/2023, com o objetivo de aprimorar o
seu Plano de Integridade.

Por meio deste edital, os cidadãos foram convidados a participar do processo,
atribuindo níveis de importância às medidas que a Procuradoria deveria adotar
em resposta aos riscos identificados, bem como sugerindo novas ações
relacionadas à integridade.

Em relação às medidas a serem implementadas pela PGE-RO, foram recebidas
332 (trezentas e trinta e duas) sugestões, as quais foram organizadas e
classificadas conforme o quadro a seguir:
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Embora algumas contribuições não tenham sido aprovadas para inclusão
imediata no plano de integridade, há a possibilidade de serem aproveitadas em
projetos futuros ou até mesmo incorporadas em atualizações subsequentes do
plano.

Após análise detalhada, constatou-se que 59 (cinquenta e nove) sugestões não
foram incorporadas, enquanto 273 (duzentos e setenta e três) já estavam
previamente contempladas no plano.

Essa revisão demonstra o compromisso da Procuradoria Geral do Estado de
Rondônia com a constante evolução e aprimoramento de suas estratégias de
integridade, garantindo que todas as sugestões sejam devidamente
consideradas no contexto de sua implementação e futuras atualizações.
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Av a l i a ç ã o  d a  P r i o r i z a ç ã o
d a  S o c i e d a d e

A sociedade poderia avaliar a prioridade de implementação das ações
propostas pela PGE-RO como baixa, mediana e alta. Nesse contexto, para
determinar a classificação do grau de prioridade de cada ação, foram
estabelecidas pontuações para cada nível de prioridade, consoante destacado
abaixo:

Prioridade baixa: 1 ponto;

Prioridade Mediana: 2 pontos;

Prioridade Alta: 3 pontos.

Ademais, a classificação do grau de prioridade foi obtida, por meio da média
dos pontos avaliados, adotando-se a seguinte equação:
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Para interpretação das pontuações obtidas, foi utilizado como referência a
seguinte escala:

Posteriormente à avaliação, 02 (duas) medidas foram categorizadas com
prioridade mediana e 59 (cinquenta e nove) com prioridade alta.

Destaca-se a relevância do processo de contribuição social na construção do
Plano de Integridade, pois este não apenas fortalece a transparência, mas
também promove o controle social, garantindo que as ações da Procuradoria
Geral do Estado de Rondônia atendam às necessidades e expectativas da
sociedade de forma contínua e aprimorada.
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Mon i t o r amen t o ,  A t u a l i z a ç ã o
e  Av a l i a ç ã o

O monitoramento do Plano de Integridade, no âmbito da Procuradoria Geral do
Estado de Rondônia, é atribuição da Controladoria Interna, conforme disposto
na Portaria nº 517 de 19 de setembro de 2025 (SEI/RO 0064570809). Essa
unidade é responsável por realizar o acompanhamento contínuo do programa
de integridade, com o objetivo de aperfeiçoar os mecanismos de prevenção,
detecção e combate a atos lesivos à administração pública.

O propósito principal do processo de monitoramento é avaliar o desempenho
das ações estratégicas planejadas para mitigar os riscos de integridade,
utilizando indicadores balanceados que contemplam as perspectivas de
processo e gestão. Essas análises fornecem subsídios técnicos para a tomada
de decisões pelo gestor da unidade.

No contexto do monitoramento, será utilizada a ferramenta gerencial Painel de
Bordo, que permite o acompanhamento em tempo real do progresso e da
evolução das atividades previstas, incluindo prazos e responsáveis. O prazo
para execução das ações inicia-se a partir da publicação oficial do plano.

O Programa de Integridade da PGE-RO será desenvolvido de forma cíclica, com
o propósito de atualizar e aprimorar continuamente as ações, políticas e
práticas voltadas à integridade no âmbito da Procuradoria Geral do Estado.
Cada ciclo será encerrado com a elaboração e entrega do Relatório de
Fechamento de Ciclo, documento que avalia as ações executadas conforme o
Plano de Integridade e os prazos definidos no respectivo Plano de Ação.

Esse relatório tem a função de apresentar uma análise abrangente dos
resultados obtidos, destacando os avanços alcançados, as lições aprendidas ao
longo do ciclo e as oportunidades de melhoria identificadas.

Finalizado o ciclo, será iniciado o planejamento do ciclo seguinte, o qual deverá
considerar eventuais mudanças relevantes no contexto organizacional, legal ou
institucional que possam impactar a integridade da instituição, bem como sua
estrutura administrativa. Também será elaborado um novo cronograma de
atividades, que orientará a execução das ações no próximo ciclo do programa.

24



P a i n e l  d e  Bo r d o  do  P l a n o  d e
A ç ã o  e  C r o n o g r ama  d e

E x e c u ç ã o  do  P l a n o  d e  A ç ã o
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